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LEI COMPLEMENTAR N° 129, DE 13 DE JANEIRO DE 2020
Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 111, de 
28 de dezembro de 2016.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 111, de 28 de dezembro de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“CAPÍTULO I
DO REGIME DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 1º  ..........................................................................................
.........................
§ 1º O Regime de Previdência Complementar de que trata o caput deste 
artigo, de caráter facultativo, aplica-se aos servidores e membros que 
ingressarem no serviço público estadual a partir do início de sua vigência, 
observado o disposto no art. 26-A desta Lei. 
§ 2º São abrangidos pela previdência complementar de que trata a presente 
Lei:
......................................................................................................
..........................
VIII - os militares.
......................................................................................................
..........................
§ 4º Os Municípios do Estado do Pará poderão, desde que autorizados 
por lei municipal que institua regime de previdência complementar para 
os seus servidores, fi rmar convênio de adesão com a entidade fechada a 
que se refere o § 1º do art. 26-A desta Lei Complementar, hipótese em 
que será facultada aos membros de Poder e servidores da Administração 
Direta, autarquias e fundações, a participação em plano de benefícios na 
modalidade contribuição defi nida, mediante aprovação do órgão regulador 
do sistema e também do Conselho Deliberativo da entidade fechada de 
previdência complementar.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por:
I - ..................................................................................................
b) os Municípios do Estado do Pará, representados pelos respectivos chefes 
do Poder Executivo, incluindo suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista, empresas públicas e Câmaras Municipais, mediante prévia 
aprovação do órgão regulador do sistema e de autorização do Conselho 
Deliberativo da entidade fechada de previdência complementar a ser criada 
ou a ser contratada nos termos do § 1º do art. 26-A desta Lei, e desde 
que, autorizados por lei municipal, fi rmem convênio de adesão e venham a 
aderir ao plano de benefícios previdenciários administrados pela entidade 
gestora.
II - participante patrocinado: a pessoa física, assim defi nida na forma 
do art. 1º desta Lei, que aderir ao plano de benefícios previdenciários 
administrado pela entidade fechada de previdência complementar a ser 
contratada ou criada, nos termos do art. 26-A desta Lei, com contrapartida 
por parte do patrocinador;
......................................................................................................
V - contribuição: os valores vertidos ao plano de benefícios previdenciários 
pelos participantes e pelo patrocinador, com o objetivo de constituir as 
reservas que garantam os benefícios contratados e custear despesas 
administrativas da entidade fechada de previdência complementar a ser 
criada ou contratada;
VI - estatuto: o conjunto de regras que defi ne a constituição e funcionamento 
da entidade fechada de previdência complementar a ser criada ou contratada;
.................................................................................................
.....X - plano de benefícios previdenciários: o conjunto de obrigações e 
direitos derivados das regras do regulamento defi nidoras do custeio e 
dos benefícios de caráter previdenciário, que possui patrimônio próprio, 
independência patrimonial, contábil e fi nanceira com relação aos demais 
planos de benefícios previdenciários administrados pela entidade fechada 
de previdência complementar a ser criada ou contratada, inexistindo 
solidariedade entre os planos;
...................................................................................................
...Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal, aos servidores e demais agentes mencionados no art. 
1º, excluídos os militares, que: 
......................................................................................................
..........................
II - tenham ingressado no serviço público antes da data de início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar, nele tenham permanecido sem perda do 
vínculo efetivo e exerçam a opção prevista no § 16, do art. 40, da Constituição 
Federal.
Art. 3º-A A aplicação do limite de que trata o artigo 3º desta Lei será 
efetivada aos servidores e membros dos Poderes que tiverem ingressado 
no serviço público estadual a partir da data da aprovação do convênio 
de adesão e do oferecimento do plano de benefícios pelo órgão federal, 
responsável pela supervisão e fi scalização das entidades fechadas de 
previdência complementar.
Art. 3º-B O Estado do Pará é o patrocinador do plano de benefícios previdenciários 
destinado aos servidores e membros de que trata esta lei, sendo representado pelo 
Governador do Estado, que poderá delegar por Decreto esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo 
compreende a celebração de convênios de adesão, seus distratos e 
aditivos, manifestação acerca da aprovação, liquidação, saldamento ou 
alteração do plano de benefícios previdenciários patrocinado pelo Estado 
do Pará e demais atos correlatos.

CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios
Art. 23.  O plano de benefícios a ser oferecido pelo Regime de Previdência 
Complementar será estruturado na modalidade de contribuição defi nida, 
nos termos do disposto nas Leis Complementares Federais nºs 108 e 109, 
ambas de 2001, da regulamentação estabelecida pelos órgãos regulador 
e fi scalizador das entidades fechadas de previdência complementar, e 
fi nanciado de acordo com o plano de custeio defi nido nos termos do art. 
18 da Lei Complementar Federal nº 109, de 2001, observadas as demais 
disposições da Lei Complementar Federal nº 108, de 2001.
§ 1º Observado o disposto no § 3º do art. 18 da Lei Complementar Federal 
nº 109, de 29 de maio de 2001, o valor dos benefícios programados será 
calculado de acordo com o montante do saldo acumulado na conta do 
participante, devendo o valor do benefício ser permanentemente ajustado 
ao referido saldo, na forma prevista no regulamento do respectivo plano 
de benefícios.
......................................................................................................
.....................
Art. 23-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 3º do art. 18 da Lei 
Complementar Federal n° 109, de 29 de maio de 2001, aos participantes 
ou assistidos pela entidade fechada de previdência social, é condicionada à 
concessão do benefício pelo Regime Próprio de Previdência Social. 
Art. 24. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da qualidade 
de participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a forma de 
concessão, cálculo e pagamento dos benefícios, deverão constar dos 
regulamentos dos planos de benefícios, observadas as disposições das Leis 
Complementares n° 108 e n° 109, ambas de 29 de maio de 2001, e a 
regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas de previdência 
complementar.
Parágrafo único. O participante com remuneração inferior ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social poderá aderir aos planos de benefícios administrados pelas 
entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei, 
sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será defi nida nos 
regulamentos.
Seção II
Da Manutenção e da Filiação
Art. 26. Poderá permanecer fi liado ao respectivo plano de benefícios, o 
participante:
......................................................................................................
III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou pelo autopatrocínio, 
na forma estabelecida pelo órgão regulador e fi scalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar e no regulamento do respectivo 
plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a 
manutenção do custeio do plano, observada a legislação aplicável.
......................................................................................................
.....................
Seção II-A
Do Oferecimento
Art. 26-A Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer e patrocinar planos 
de benefícios previdenciários por meio de entidade fechada de previdência 
complementar, de natureza pública, instituída, em conformidade com as 
disposições das Leis Complementares Federais nº 108 e nº 109, ambas de 
29 de maio de 2001.
§ 1º O Estado do Pará poderá optar por se utilizar de entidade fechada de 
previdência complementar, de natureza pública ou privada, já existente ou 
por criar entidade específi ca, a qual fi ca autorizada a fazê-la observada a 
viabilidade atuarial e econômico-fi nanceira. 
§ 2º Os servidores e membros de Poderes e Órgãos referidos no art. 2º, 
inciso I, desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social que venham a 
ingressar no serviço público a partir do início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar do Estado do Pará, serão automaticamente 
inscritos no respectivo Plano de Previdência Complementar desde a data 
de entrada em exercício.
§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, em qualquer 
tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do 
Plano de Benefícios.
§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90 
(noventa) dias da data da inscrição, fi ca assegurado o direito à restituição 
das contribuições vertidas pelo participante, a serem pagas em até 60 
(sessenta) dias do pedido de cancelamento, conforme saldo na conta 
individual relativo às suas contribuições. 
§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º deste artigo não 
constitui resgate.
§ 6º As contribuições realizadas pelo patrocinador serão restituídas à 
respectiva fonte pagadora no mesmo prazo e condições previstos no § 4º 
deste artigo.
Seção III
Do Custeio dos Planos de Benefícios
Art. 28. A alíquota de contribuição do patrocinador será, no máximo, igual 
à contribuição do participante para o Regime, respeitada como limite 
máximo, em qualquer hipótese, a alíquota de 8,5% (oito e meio por cento).
Parágrafo único.  Os aportes ao regime de previdência complementar, a 
título de contribuição do patrocinador, deverão ser pagos com recursos 
do orçamento de cada um dos órgãos, entidades e Poderes indicados 
no art. 2°, inciso I, desta Lei.
Art. 28-A. A contribuição do participante e a contribuição do patrocinador 
incidirão sobre a parcela da remuneração que exceder o teto do Regime 


